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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 13/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 22141/2026 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação formulado TEMPESTIVAMENTE, 

apresentado em 18/03/2026, através do sistema BLL, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 

13/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, DE 

NATUREZA CONTINUADA, PARA A PUBLICAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ATOS OFICIAIS, AVISOS, 

EDITAIS, EXTRATOS E DEMAIS COMUNICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE/MT EM JORNAIS DIÁRIOS DE COMPROVADA E AMPLA CIRCULAÇÃO E O DIÁRIO 

OFICIAL DA UNIÃO (DOU). 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Cumpre observar que os termos do subitem 21.1. do Edital: 

“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133/2021 e/ou do Decreto Municipal 

nº. 81/2023, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame, em campo próprio do sistema devidamente instruídos.” 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, a impugnação ao edital é cabível até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, a qual está prevista para 

31 de março de 2026. O pedido foi formulado dentro do prazo e por empresa 

participante potencial do certame, razão pela qual reconhece-se sua tempestividade 

e legitimidade. 

2. SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES 

A impugnante insurge-se contra o item 9.2.4.3 do edital (correspondente ao item 4.1.3 

do Termo de Referência), que exige, para o Lote 1, a comprovação de tiragem mínima 

e circulação habitual no Estado de Mato Grosso mediante certidão do Instituto 



 

   

  

PROC. ADM. Nº. 22141/2026                  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2026 

 

 

 

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

2 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

Licitação 
PMVG 

 

Fls. ______ 
 

_________
_ 

Verificador de Comunicação (IVC) ou entidade equivalente, com periodicidade diária 

mínima de 5 edições semanais. 

Sustenta, em síntese, que: 

• Nenhum jornal sediado no Estado de Mato Grosso possui certificação pelo IVC; 

• A exigência é excessiva e desarrazoada, inviabilizando a participação de 

empresas locais; 

• Tal requisito restringe indevidamente a competitividade do certame; 

• Requer a remoção da exigência de certificação pelo IVC. 

 

3. DA ANÁLISE 

Como o apontamento feito no pedido de impugnação versa sobre especificações 

contidas no Termo de Referência, coube a esta Agente de Contratações encaminhar 

as alegações à área técnica responsável por sua elaboração, que respondeu 

formalmente por meio do documento “CI N. 153/SUPCOMP/2026” (Anexo I) em 

23/03/2026. 

3.1. Do Mérito 

 

A controvérsia reside na exigência de comprovação de tiragem e circulação por meio 

de certificação do IVC ou entidade equivalente. 

 

É certo que a Administração possui discricionariedade técnica para definir os requisitos 

de habilitação, desde que estes sejam pertinentes e proporcionais ao objeto 

contratado. No presente caso, a exigência visa assegurar que o contratado possua 

efetiva capacidade de dar ampla publicidade aos atos oficiais, o que se alinha ao 

interesse público e aos princípios da transparência e publicidade administrativa. 

 

Todavia, conforme informado pela área técnica, após consulta formal ao Instituto 

Verificador de Comunicação, verificou-se que não há jornais sediados no Estado de 

Mato Grosso certificados pelo referido instituto. Tal circunstância fática é relevante e 

não pode ser desconsiderada, sob pena de inviabilizar a competição e frustrar o caráter 

competitivo do certame. 
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Nesse contexto, embora a exigência de certificação por entidade reconhecida (como 

o IVC) seja, em tese, legítima, sua imposição, diante da inexistência de agentes 

econômicos locais aptos a cumpri-la, revela-se desproporcional. 

 

Por outro lado, não assiste razão integral à impugnante quanto ao pedido de exclusão 

total da exigência. Isso porque a Administração deve preservar mecanismos mínimos de 

verificação da capacidade técnica dos licitantes, especialmente quanto à tiragem e 

à abrangência da circulação, elementos essenciais para o cumprimento do objeto 

contratual. 

 

A solução adotada pela área técnica mostra-se adequada, equilibrada e 

juridicamente sustentável, ao prever a flexibilização da exigência, mantendo a 

possibilidade de apresentação de certificação pelo IVC ou entidade equivalente, mas 

admitindo, alternativamente, a apresentação de declaração emitida pelo próprio 

jornal, contendo dados técnicos de circulação, periodicidade e abrangência 

geográfica mínima. 

 

Tal medida atende simultaneamente aos seguintes objetivos: 

 

• Preserva a finalidade da exigência, qual seja, a comprovação da capacidade 

de divulgação; 

• Adequa o edital à realidade do mercado local; 

• Amplia a competitividade do certame; 

• Evita direcionamento ou restrição indevida; 

• Mantém critérios objetivos de avaliação da habilitação técnica. 

 

Ademais, a inclusão de requisitos mínimos, como periodicidade diária e abrangência 

geográfica específica (Cuiabá e Várzea Grande), garante que a flexibilização não 

comprometa a efetividade da publicidade dos atos administrativos. 

 

Portanto, a alteração proposta não configura afronta ao interesse público, mas sim seu 

aprimoramento, ao compatibilizar a exigência editalícia com as condições reais do 

mercado fornecedor. 
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4. DA DECISÃO 

Diante do acima exposto, após subsidiada, EXCLUSIVAMENTE, pelo setor responsável 

pela elaboração do Termo de Referência, CONHECE-SE da impugnação apresentada 

por ser tempestiva, e, no mérito, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE, considerando 

que: 

 

• Assiste razão à impugnante quanto à inadequação da exigência exclusiva de 

certificação pelo IVC, diante da inexistência de jornais locais certificados; 

• Não procede o pedido de exclusão integral da exigência de comprovação de 

tiragem e circulação; 

• Deve ser mantida a exigência, com a devida flexibilização, permitindo a 

apresentação alternativa de declaração emitida pelo próprio jornal, nos termos 

propostos pela área técnica. 

 

Dessa forma, acolho integralmente as alterações propostas na CI N. 

153/SUPCOMP/2026, determinando: 

a) A flexibilização do item em questão; 

b) A atualização das disposições editalícias pertinentes, de modo a refletir as 

adequações ora aprovadas na forma de Adendo; 

c) A prorrogação da data de abertura do certame, garantindo ampla 

divulgação da alteração às licitantes. 

 

Várzea Grande/MT, 23 de março de 2026. 

 

Marília Barbosa Benetti Flor 

Agente de Contratações 

Port. 1.180/2025/GAB.SAD 

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
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ANEXO I 
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